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1. DO OВJЕТО

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A ESTRUTURAÇÃO DO LABORATÓRIO DE

INFORMÁTICA DA EEF FRANCISCO PEREIRA FONTENELE, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHAVAL-CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETО

ITEM

01

02

03

04

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

COMPUTADOR DESKTOPBÁSICO COMPUTADOR

DESKTOP COM PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE
POSSUA NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E
FREQUÊNCIA DE 30 GHZ UNIDADE DE

ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE PCIE

NVME M2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2 MÓDULOS

IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO TIPO SDRAM DDR4

2666MHZ MHZ OU SUPERIOR, OPERANDO EМ

MODALIDADE DUAL CHANNEL UNIDADE

COMBINADA DE GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD,
DVD ROM TE CLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM

FIO E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL COM
FIO MONITOR DE LED 19 POLEGADAS WIDESCREEN

16:9 1920 X 1 080 A 60HZ.

NOBREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 600

VA POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 300 W TENSÃO

ENTRADA 115 / 127 / 220 V EM CORRENTE

ALTERNADA COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA
TENSÃO DE SAÍDА 110/115 OU 220 V A SER DEFINIDA

PELO SOLICITANTE ALARME AUDIOVISUAL

BATERIA INTERNA SE LADA AUTONOMIA A PLENAА

CARGA DE, NO MÍNIMO, 15 MINUTOS

CONSIDERANDO CONSUMO DE 240 W POSSUIR, NO

MÍNIMO, SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO
BRASILEIRO.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA

3 EM 1 COMPACTA QUE IMPRIME, COM SISTEMA 100

SEM CARTUCHOS, IMPRIME ATÉ 4500 PÁGINAS EM

PRETO OU 7500 PÁGINAS COLORIDAS IMPRESSÕES
SEM AQUECIMENTO COM MAIS RAPIDEZ Е

QUALIDADE.

CADEIRA PADRÃO EXECUTIVA, COM BASE

GIRATÓRIA, PRODUZIDA EM CONFORMIDADE COM

A NR17 APRESENTA ENCOSTO ANATÔMICO COM

APOIO LOMBAR, ASSENTO COM REGULAGEM DE

ALTURA, ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE E

OPÇÕES DE BRAÇO FIXO OU REGULÁVEL IDEAL

UNID QUANT
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PARA ATENDIMENTO, RECEPÇÃO, REUNIÃO E HOME

OFFICE CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA COM

ESPALDAR MÉDIO E CONCHA DUPLA

MESA DE ESCRITÓRIO EM MDF OU MADEIRA,

RETANGULAR.

ARMÁRIO MATERIAL DE

CONFECÇÃO/DIMENSÕES/PRATELEIRAS/CAPACIDA
DE MÍNIMA DA PRATELEIRA OPÇÃO 1: MATERIAL

EM AÇO COM ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA

DE 70 AА 110 СM COM 03 OU 04 PRATELEIRAS

CAPACIDADE MIN. 20KG POR PRATELEIRA. OPÇÃO 2:

MATERIAL EM MADEIRA OU SIMILAR COM ALTURA

DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM COM 03

OU 04 PRATELEIRAS CAPACIDADE MIN. 20KG POR

PRATELEIRA.

3. DA JUSTIFICATIVA
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UND 10

UND 01

A estruturação do Laboratório de Informática da EEF Francisco Pereira Fontenele é uma iniciativa

estratégica que visa fortalecer o processo de ensino-aprendizagem, oferecendo aos alunos um
ambiente moderno e tecnicamente equipado. A implantação desse laboratório proporcionará o

acesso a ferramentas tecnológicas indispensáveis para o desenvolvimento de competências digitais,

preparando os estudantes para os desafios do futuro e ampliando suas oportunidades no mercado
de trabalho.

O investimento em infraestrutura adequada, como computadores, impressoras, mobiliário e
sistemas de proteção elétrica, garantirá que o laboratório funcione de forma eficiente e segura. Esse

espaço será utilizado para aulas práticas, pesquisas e desenvolvimento de projetos educacionais,
permitindo aos alunos uma aprendizagem mais dinâmica e interativa, alinhada às demandas da era

digital.

Além disso, o laboratório será um importante suporte pedagógico, oferecendo um ambiente

confortável e organizado para que os professores possam desenvolver atividades de forma

inovadora e eficaz. Com esse espaço, a EEF Francisco Pereira Fontenele se tornará uma referência

no uso da tecnologia na educação, impactando diretamente na qualidade do ensino e no
desempenho dos alunos.

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO PRODUTO

4.1. Os produtos quando forem solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura
deverão ser entregues na sede da mesma no município de Chaval/CE. Os produtos deverão ser

entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela

administração, no local definido pela contratante, observando rigorosamente as especificações
contidas neste termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas

técnicas vigentes.

5. DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Chaval - СЕ – CNPJ: 07.146.301/0001-77

Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N - Centro - CЕР.: 62.420-000 - Chaval - CE.



selo unicef

25

Prefeitura Municipal de

Chaval
Cuudando bom do nosso povo

5.1. A avaliação das propostas será realizada pelo menor preço unitário;

IRA
 MUNICIPA

L DE

200
V
A
L

R
E
F

Rubrica

5.2. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva

e total responsabilidade da contratada;

5.3. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo

arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, e nele

deverão estar computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deverá obedecer às seguintes disposições:
6.1. Assinar e devolver a ordem de compra a Secretaria Municipal de Educação e Cultura no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.2. Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de

Compra pela administração, no local definido pela contratante, observando rigorosamente as
especificações contidas neste termo de referência e observações constantes de sua proposta, bem

ainda as normas técnicas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,

em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.

125 da Lei 14.133/21;

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

contrato.

6.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas

no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE

os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas

condições;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega dos produtos do objeto desta contratação, não
obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais

ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados;

7.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato;

7.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após
comprovação da regularidade fiscal e da atestação pelo setor competente da Contratante, através

de crédito em conta bancária observando-se a legislação atual;
7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
7.5. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.
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8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens

de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições

da proposta., acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT).

9. DA ORIGEM DOS RECURSOS

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste processo administrativo correrão à
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria

Contratante, previstos na seguinte dotação orçamentária: 0903 12 361 0013 2.054

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSIO FUNDAMENTAL - FUNDEВ

30%. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

Fonte de Recursos: 1569000000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE.

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega dos

produtos, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal que seu ato ensejar.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará
até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n°
14.133/21.

12. DAS ALTERAÇÕES E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO

12.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos
arts. 124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida

justificativa pela autoridade administrativa.

12.2. REPACTUAÇÃO/REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando alea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
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procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 124, II, “d" da Lei N°. 14.133/21,

alterada e consolidada.

CHAVAL/CE, 22 de janeiro de 2025.

MAURICIO MELO MENDES
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
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ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
RAZÃO SOCIAL:

INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL

CNPJ N°:

ENDEREÇO:

FONE:

BANCO:

AGÊNCIA N°:
CONTA CORRENTE Nº:

TLJRA MUNICIPAL DE CHAI
Fls.12E

R
E
F

Rubrica

1 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A ESTRUTURAÇÃO DO LABORATÓRIO DE
INFORMÁTICA DA EEF FRANCISCO PEREIRA FONTENELE, DE INTERESSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE CHAVAL - CE.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD MARCА VALOR

UNT

VALOR

TOTAL

01

02

03

COMPUTADOR DESKTOPBÁSICO

COMPUTADOR DESKTОР COM

PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO

MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADSE

FREQUÊNCIA DE 30 GHZ UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE

PCIE NVME M2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 2

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO
TIPO SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU

SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE

DUAL CHANNEL UNIDADE COMBINADA DE

GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD ROM
TE CLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS COM FIO

E MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROLL
COM FIO MONITOR DE LED 19 POLEGADAS

WIDESCREEN 16:9 1920 X 1 080 A 60HZ.

NOBREAK COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMА

DE 600 VA POTÊNCIA REAL MÍNIMA DE 300 W
TENSÃO ENTRADA 115 / 127 / 220 V EM

CORRENTE ALTERNADA COM COMUTAÇÃO
AUTOMÁTICA TENSÃO DE SAÍDA 110/115 OU
220 V A SER DEFINIDA PELO SOLICITANTE

ALARME AUDIOVISUAL BATERIA INTERNA

SE LADA AUTONOMIA A PLENA CARGA DE.

NO MINIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO

CONSUMO DE 240 W POSSUIR, NO MÍNIMO,

SEIS TOMADAS DE SAİDA PADRÃO

BRASILEIRO.

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE

TINTA 3 EM 1 COMPACTA QUE IMPRIME, COM
SISTEMA 100 SEM CARTUCHOS, IMPRIME ATÉ
4500 PAGINAS EM PRETO OU 7500 PAGINAS

COLORIDAS IMPRESSÕES SEM

UND 10

UND 10

UND 01
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04

05

06

AQUECIMENTO COM MAIS RAPIDEZ E

QUALIDADE.

CADEIRA PADRĀO EXECUTIVA, COM BASE

GIRATÓRIA, PRODUZIDA EM

CONFORMIDADE COM A NR17 APRESENTA

ENCOSTOΟ ΑΝΑTÔMICO COM ΑΡΟΙΟ LOMBAR,

ASSENTO COM REGULAGEM DE ALTURA,

ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE E

OPÇÕES DE BRAÇO FIXO OU REGULÁVEL
IDEAL PARA ATENDIMENTO, RECEPÇÃO,

REUNIÃO Е HOME OFFICE CADEIRA

GIRATÓRIA ESTOFADA COM ESPALDAR
MÉDIO E CONCHA DUPLA

MESA DE ESCRITÓRIO EM MDF OU MADEIRA,

RETANGULAR.

ARMÁRIO MATERIAL DE

CONFECÇÃO/DIMENSÕES/PRATELEIRAS/CAP

ACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA OPÇÃO 1:
MATERIAL EM AÇO COM ALTURA DE 100 A

210 CM X LARGURA DE 70 A 110 СM COM 03

OU 04 PRATELEIRAS CAPACIDADE MIN. 20KG

POR PRATELEIRA. OPÇÃO 2: MATERIAL EM
MADEIRA OU SIMILAR COM ALTURA DE 100

A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM СOM 03

OU 04 PRATELEIRAS CAPACIDADE MIN. 20KG

POR PRATELEIRA.

Valor Global da Proposta: R$

Validade da Proposta: dias.

UND 10

UND 10

UND 01

DADOS DA PESSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRAТО

NOME:

CPF:

P
A
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L
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RG:

CARGO E FUNÇÃO

Declarações:
✓ Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no Termo de Referência deste processo de dispensa de licitação.

✓ Fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias
execução, inclusive as relacionadas com:

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

à

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável
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